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GAMARA MUNICIPAL DE
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DESTINO: CÓDIGO:
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aprovado em dMOUS^AO Declara Instituição de Utilidade
Pública a FAMMOPOCI - Federação

POR
^  no das Associações de Moradores e

Sala das

■"]^;b7Ícã"tío freúdmiU

Movimentos Populares de Cachoei-

-ro de Itapemirim.

Art. lõ - Fica declarada Instituição de Utilida

de Pública a FAMMOPOCI - Federação das Associações de

Moradores e Movimentos Populares de Cachoeiro de Itape

mirim.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de Itapemirim, 17 de março de 1992.iro

JUSTIFICATIVA

AM;^9vV0.
Álvaro Scalabri

Vereador-PT O; iUOI

dorMorA FAMMOPOCI - Federação Ae. Associações de

Movimentos Popular^ de Cachoeiro de Itapemirim,é uma
instituição de redormecidos serviços prestados â co
munidade cachoeiren^e. A sua atuação está voltada ã
solução dos problemas enfrentados pelas Associações
de Moradores e Movimentos Populares, principalmente,
no que diz respeito ao debate e encaminhamento das

reivindicações populares.
Diante do exposto. Sr. Presidente e Srs. Veradores,

pedimos o apoio de V.Exas. para a aprovação da pre
sente matéria.

VEREADORES VES - 002/1000/91
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ATA DA ASSÍT.JBLélA GTSAI D'? FUNDAÇliO, APKOVAÇÂO DO íSTATUTO,HLüIÇÍO r>OCCOí;=
S2LH0 FISCAL S SLErçSO DA DIHSDORIA DA FAIíMOPOCI - FEDSRAÇlO DS ASSOCIA =
ÇCSS DE K0RAD0HE3 B MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOETHO DE ITAPBMI3IM, REALI
ZADA HO DIA DEZENOVE DB KARÇO DE MIL NOVECENTOS E 0ITE:MA E OITO.

A03 dezenove dias do mes de março de mil» novecentos e oitenta e oito
na Sede da Casa do Estudante de Cachoeiro de Itapemirim, situada à Rua 25

• de Março n^ 166 na Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, estiveram reunidas /
as seguintes pessoas representantes das respectivas entidade: BAIRRO ALTO

- NOVO PARQOEi Nelson Campos Santos e Pedro Caetano; BAIRRO AMARALt Maria da
Penha Fonseca e Augusto CésEU? Almeida) BAIRRO ZUMBIi Wilson Luiz Guissft, /
Aríete Maria dos Anjos e Carmo Luis de Carvalho; BAIRRO PARAÍSO: Ademar -Le
andro de Oliveira Silva, Ana Caldonho e Waldir Laurindo; BAIRRO SlO LUIZ /
GONZAGA: José Maria Gomes; BAIRROS BASÍLIO PIMENTA,CO CHEIROS E CAMPO LEO-
POLDINA: Hercílio Turini, Zeilda Aráujo de Souza, Maria de ̂Agostinho Mora
es e Antônio Ferreira Freitas; BAIRRO I.B.C: Valmir de Araújo.) BAIRRO CA -
F^ GUANní: José Destéfani; BAIRRO BELA VISTA:Camilo «Lucas e Pilomena Miguel
da Silva; BAIRRO VALlO:3inara Helena Moraes; BAIRRO Santa HELB?A:Altoir José
Formagio; BAIRRO CAIÇARAS:Maria das Graças Pirovani Rodrigues; BAIRRO VILA
RICA:Deijayoe Teixeiras Viana; BAIRRO AQUIDABl:Luiz Carlos Menezez de Cas
tro; BAIRRO IBITIcyJAHA: Nevton Roberto Oràellas Passos e Valdete Santna /
Passos; também BAIRRO AQÜIDABi: Slizer Machado; ASSOCIAÇÃO BENE^CENTE PI-
XINGUINHA (MOVIMENTO NEGRO): José Paineiras Filho e Joaquim Tomé Francisco
INSTITUTO ANCniETAí Irmão Luiz Barone (Comdnidade Jesuíta);D.C.E - Diretó
rio Central dos Estudantes -FAFI; Luiz Fernado Novoa Garzon; NÚCLEO CACHO-
EIRENSE DA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFIÇIÈNCIAl Saint Oiilr Lopes.Os se -
nhores Nelson Oampos e Pedro Caetano também representam alem do Bairro Alto
Novo Parque» os Bairros Nossa Senhora de Fatima e o Bairro Olaria.O Sr. /
José Destéfani alem do Bairro Café Guandu representa o Bairro Ilha da Luz.
Os Bairros N.Sr» da Penha e CORTE GRANDE estiveram pepresentadas pelo Sr./
Francisco de Asais Geraldo.Os Os trabalhos foram iniciados às quatorze ho
ras com a Vioe-Coordenara do Sul do Estado Sr» Maria de Agostinho Moraes»
Cumprimentando a todos os presentes e dizendo que a principal finalidade /
da Reuniãb era a fundação da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOk, DE MOHADOR]K E MOVI
fíENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DB ITAP^TIRIM = FAKMOPOCI. ̂Solcitou a apre
sentação doa representantes delegados de cada Bainoo. Apos a apresentação
dos presentes, foi feito um comentário» sobre a audiência que-haveria na.y
tarde de ontem, dia l8, com o Sr. Prefeito Municipal, e que na verdade não
chegou a ser uma audiência, mas de qualquer forma foi entregue ao Chefe do
Executivo, uma carta contendo as reivindicações da Federação , no tocantw
as melhorias para o tranpporte coletivo urbano sendo as principais reivin-
dicaçõe8:Fim do Monopôlioda Viação Flecha Branca; que a prefeituaa crie um

1  Serviço de Fiscalização sobre a empresa) ̂ e haja mejhor higiene dos cole
tivos; Criação de um conselho popular de Tarifas, onde a conumidade fisca
lize 08 aoumentos. A Seguir foi fala sobre a importância da união na fami-

'  lia e que cada um esteja em paz consigo mesmo, para poder exercer um bom /
trabalho comunitário. Em seguifa por aclamação unânime foi dada como funda
da a partir daquele momento» a FAMMOPOCI =^Pederação das Associações de Mo
radores e Movimentos Populares de Cachoeiro de Itapemirim.Foi então feita*
uma leiturado Estatuto pré-elaborado.% seguiga os presentes^foram dividi
dos em c^nco grupos para a leitura» interpretação e discussão do Estatuto»
assinalando as emendad ou alterações e supressões desejadas. Bn seguida sob
a coordenação do Sr. Almir Formágio» foi feita uma mesa redonda, onde cada
grupo pode apresentar nuas alterações e por fimaprovar o Estatuto da Bati-

com a ^prov&Ç^® unânime, ficando com a seguinte redaçao I
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ESTATUTO DA FEDERAÇÃO. DAS ASSOCIAÇCÍES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPÜ
LARES DE CACHORIRO DE ITAPEMIRIM - FAMMOPOCI

CAPÍTULO I

Art. 12 - A Federação das Associações de Moradores e Movinentos Popu
lares do Cachoeiro do Itapomiritn, I uma sociedado civil sem fins l]i
crativos, apartidária, sem discriminação religiosa ou racial, autôna
ma em suas decisões, com sede o foro na cidade de Cachoeiro deXItap^

mirim, no Estadò do Espírito Santo, e fundada em dezenove de março
de mil novecentos oitenta o oito, com duração e prazo indeterminados.

Parágrafo Único - A Federação das Associações de Moradoresle Movimeni
tos Populares de Cachoeiro de Itapemirim adotará a sigla FAMMOPOCI,

Art, 22 - A Federação como pessoa Jurídica de direito privado, regi
mentar-se-á pelè presente Estatuto e pelo Regimento Interno que a
te virá complementar e regulamentar pelas normas de direito que lhe
forem aplicáveis.
Parágrafo Único - A Federação terá personalidade distinta de suas fi
liadas, as quais não responderão pelos compromissos assumidos por
ela,

Art, 32 - A FAMMOPOCI terá as seguintes finalidades:
a) Lutar permaneüteraente junto aos poderes Públicos, Municipal, Esta
duati. Federal e Internacional, na defesa dos interesses e necessi
dades da população cachoeirense, no campo da saúde, melo ambiente,edu
cação, transporte, saneamento, habitação, segurança e das melhorias
e condições de vida em geral,
b)Encampar, integrar e auxiliar as ações das Associações dd Morado
res a Associações de Movimentos Populares de Cachoeiro de Itapemirim
nas lutas e atividades de interesse do conjunto da população cacho
Girense,

c) Apoiar e estimular as lutas e çtlvidades-^específIcas bu localiza
das de suas associadas.

d) Desenvolver e fomentar atividades culturais, recreativas, seja no

âmbito municipal, distrital ou mesmo local.

e) Organizar e manter serviços úteis as suas associadas, tais como:
Orientação Jurídica, Técnica, Administrativa, Contábil, etc#
f) Apoiar, estimular e auxiliar a criação de novas Associações de Mo
radorea 0 Movimantos Populares;

g) Manter contato permanente e relacionamento fraternal com entidades
Populares empenhadas na luta por melhores condições de vidaipara a pg.
pulação, zelando pelo espírito da unidade.
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CAPÍTULO II

Dos Associados, seus direitos e ddveres*

Art. - Poderão filiar-se, todos os movimentos reivindicatórios re
gistrados ou em fase de registro, com prazo de um ano para tal, de^
de que sejam comprovadas sua existência e suas raízes (origem) de
criaçao e atuarão, sem quaisquer vantagens pessoais ou vínculos poli
ticos.

Art. 5'' - são Direitos dos Associados:

a) Participar com voz e voto do Conselho de Representante na forma
do presente Estatuto.

b) Requerer convocação extraordinária do Conselho de Representante,
dé acordo com art. 15.

c) Representar a FAMMOPOCI quando indicado pela Diretoria ou" pelo
Conselho de Representantej

d) Indicar novas associadais por escrito em reunião Ordinária para
ser aprovada ou rejeitada na próxima reunião Ordinária, através de
voto secreto;

Parágrafo línico - Caso seja comprovada incompatibilidade de interesse
ou divergência de objetivos, poderá ser excluído qualquer grupo ou
pessoa que demonstrar.

Art. 62 - são deveres dos Associados:

a) Contribuir com a mensalidade mínima correspondenlie a dois por ce^
to do salario mínimo vigente, para manutenção da FAMMOPOCI}
b) Estimular a filiação de novas associadas;
c) Divulgar e prestigiar a FAMMOPOCI;
d) Respeitar e cumprir o presente Estatuto.

Art. 7® - As associadas estarao sujeitas as penalidades nos seguintes

casos:

a) Faltar a 03 (tres) reuniões consecutivas do Conselho do Represen
tantes sem justificativas, havendo um prazo de 15 (quinze^ dias para
tal;

b) Falta de pagamento de mensalidade por 03 (tres) meses seguidos;
c) Comprometer som atos® palavras o bom nome da FAMMOPOCI;
d) Descumprimento de qualquer item do presente Estatuto sem Justifi
cativas posterior, num prazo de 15 (quinze) dias para tal.

Paragrafo línico - As associadas, sempre que acusadas de qualquer in
fraçao terão direito a defesa. As acusações naão poderão ser baseadas
em boatos, suspeitas ou divergências políticas. Todas as associadas
que fizerem acusações e não prová-las com provas testemunhais e^íou
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documental sofrerão sanções prvistas no Art. 82.

Art. 8a - A penalidade será uma advertência ou uma suspensão.
a) A penalidade será proposta pela maioria simples do Conselho de
Hrepresentantes e decidida (aprovada) por 2/3 (dois terços) dos mea
bros presentes na Assembléia extraordinária convocada para esse
fim; ou na próxima Assembléia Ordinária.
b) No caso de advertência a proposta do Coselho do Representante, e
a^decisão da Ass^fcleia, será comunicada a associada penalizada atra
ves de documento escrito, cuja copia constará nos arquivos da FAMMO
POCIi

c) No caso de suspensão, o prazo será de 30 (trinta) dias e no caso
de reisidencia será de 60 (sessenta) dias. Se a associada tornar in
fringir o Estatuto, sera suspensa ate a eleição do uma nova Direto
ria da Associada infratora.

CAPÍTULO III

Dos Órgãos da FAMMOPOCIi

Art 92 - são orgãos da FAMMOPOCIi

a) Assembléia Geral;
b) Conselho de Representante;
c) Diretoria;

d) Conselho Fiscal.

CAPÍTULO IV

Da Assembléia Geral:

Art. 10 - A Assembléia Geral é um órgão especial o superior de deli
beração a quem compete fixar aprimorar ou modificar os princípios
básicos e as linhas programáticas da FAMMOPOCI, assim como seu fun
cionamento orgânico. "*

Parágrafo.Ónico - Poderão tomar parte na Assembléia Geral cinco mea
bros de cada uma das Associações de Moradores e Associações de Mg,
vimentos Populares filiados â FAMMOPOCI, e em pleno gozo de seus di
reitos, eleitos ou designados na Assembléia Geral de suas Associações,
comprovado em Ata.^Os demais membros dessas Associações poderão par
ticipar da Assembléia Geral da FAMMOPOCI apenas como ouvinte.

Art. 11 - A Assembléia Geral será realizada Ordinariamente a cada
seis meses, podendo ser convocada a qualquer tempo pela Diretoria,
por 2/3 (doéfc terços) do Conselho de Representante ou a pedido de
2/3 (dois terços) dos membros presentes da FAMMOPOCI,
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Paragrafp Primeiro - Cabe a Assembléia Geral Ordináriai

Eleger a Diretoria da FAiMMOPOCI, atràvás de voto secreto.
Paragrafo Segundo - Cabe# a Assembléia Extraordinária, convocada pa
ra esse fim, ou a Assembléia Ordinária, destituir a diretoria ou ai
gum membro da mesma, desde que comprovada a necessidade dé fazê-lo

ou a pedido de 2/3 (dois terços) dos membros presentes da Assemblé

ias.

Art. 12 - Cada Assembléia serq regida por úm Regimento Interno que
deverá . fixar os objetivos temários, a delnâmlca da participação das
filiadas e os mecanismos deliberativos da Assembléia.
Parágrafo iJnico - Tal Regimento Interno deverá ser aprovado pelo Con
selho de Representante com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência

da data de realização da Assembléia.

CAPÍTULO V

Do Conselho de Representante:

Art. 13-0 Conselho de Representante será órgão deliberativo Ordiná
rio da FAMMOPOCI, sendo constituído por 02 (dois) representantes de
cada associada, eleitos em Assembléia, ambos com direito a voz e vq
to.

Pâragraflo línico - O mandato dos membros no Conselho de Representante
extigue automaticamente Junto com o mandato da Diretoria da Associa-

çao a qual e filiada. Cabendo a nova Diretoria indicar dois novos r^
ptesentantes, ou revalidar o mandato dos atuais.

Art, lü - Compete ao Conselho de Representante:
a) Eleger o Conselho Fiscal;
b) Examinar, aprovar ou rejeitar propostas, relatórios e contas da
Diretoria e Conselho Fiscal; •

c) Subsidiar, fiscalizar e colaborar com a Diretoria na execução dos
trabalhos da FAMMOPOCI;
d) Definir as linhas gerais de trabalho e organização da FAMMOPOCI,
assim como os rumos concretos de sua ação;

e) Deliberar a respeito da criação de comissões, departamentos e a^
sessorá-las;
f) Eleger seiiis Presidente e Secretário;
g) Indicar novos Diretorès no caso de demissão, falta de suplente ou
outro: motivo;

h) Constituir assessoria se necessário para fortalecer os trabalhos
da FAMMOPOCI.

Art. 15-0 Conselho de Representante se reúne ordinariamente, uma
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vez por mes, e extraoriinarlaTiente, sempre que convocaid pela Direto

ria ou por 2/3 (dois terços) dos conselheiros, ou H/3 (dois terços)
dos membros presentes na Assembléia,
a) As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Repre
sentante ou pelo substituto legal.

b) O quorum para a deliberação é de 51í^ (cinqüenta e um por centoO de^
ses membros em primeira òonVocação ou 31^ (trinta e um por cento) dos

membros em segunda convocação, trinta minutos após a primeira; ou 211^
(vinte e um por cento) dos membros em terceifca e ultima convocação,
trinta minutos apos a segunda convocação,

c) As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos contados,

CAPÍTULO VI

Da Diretoria I

Art, 16 - A Diretoria é o órgão executivo da FAMMOPOCI, sendo compo^
ta por dezessete membros, a saber:

13 Coordenador;

22 Coordenador;

12 Secretario;

22 Secretário;
12 Tesoureiro;

2$ Tesoureiro;
E onze Diretores de Departamentos:

Departamento de Cultura e Lazer;

Departamento de Imprensa e Divulgação;
Departamento de Educação;

Departamento de Saúde;
Departamento de Saneamento Básico;

Departamento de Transporte;

Departamento de Meio ámbiente;

Departa.imto de Patrimônio;

Departamento de Moradia;

Departamento Jurídico e
Departamento Contábil-Administrativo,

Parágrafo línico - A Diretoria funcionará como um ógão colegiado, baben
do a todos os seus membros, direito de voz e voto nas decisões, caberj
do ao Presidente a representação em Juízo ou fora dele,

Da competência fios Diretorès:

Art, 17 - Compete ao coordenador da FAMMOPOCI:

a) Presidir as Assembléias e reuniões;
b) Elaborar e Juntamente com a Diretoria, aprovar e seu Regiraeiito Iq,
terno.
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c) Elaborar relatório periódico de atividades e situação financeira^
submetê-los a aprovação do Conselho Fiscal;
d) Representar a FAMMOPOCI em todos os atos por ela praticados;
e) Estimular o trabalho dos demais Diretores;

f) Assinar juntamente com o Secretario^ toda correpondencia da socie,
dade, as Atas das reuniões e Assembléia; e juntamente o Tesoureiro,
todos os cheques e demais papeis que importem em obrigações financeiras
g) Usar o voto de desempate quando necessário;
h) Cumprir os presentes preceitos do Estatuto.

Art. 18 - Compete ao Primeiro Secretário1
a) Lavrar as Atas de todas as reuniões e das Assémbláias;
b) Cuidar da correpondencia;

c) Dirigir os trabalhos da Secretaria, tendo a seu cargo o arquivo
da sociedade;

d) Manter era dia o registro de socio e controle de presença, assim
como todo serviço de secretaria;

e) Encaminhar a Diretoria as propostas de socios.

Art. 19 - Compete ao Primeiro Tesoureiro 1

a) Assinar com o Presidente os cheques e saques em bancos, bem como
quaisquer documentos expedidos para a tesouraria;

b) Escriturar em forma contábil o Livro Caixa;
c) Efetuar mediante comprovante os pagamentos determinados pelo Pr^
sldente;

d) Dirigir todo serviço de escrita da Tesouraria;
e) Preparar o balancete financeiro de tres em tres meses e o balarj
Ço geral no final de cada ano, ou quando da transferencia do cargo,

afim de serem apresentados ao Conselho Fiscal o a Assembléia Geral

da FAMMOPOCI.

Paragraflo iJnico - Compete ao SegundoíCoordenadòr ao Segundo Secretário
e ao Segundo Tesoureiro, substituírem respetivamente os titulares em

caso de falta, licença, impedimento, e exercerem atribuições supletj,,

vas que Ihee fowa confiadas pelo Conselho de Representante.

Dos Departamentos:

Art, 20 - Os Departamentos funcionarão como um orgão colegiado, ca
bendo a todos os seus membros direito de voz ,e voto nas decisões e

coordenar as atividades do Departamento.

Art. 21 - A Diretoria será eleita pelas Asseiybléias Gerais Ordiná
rias da FAMMOPOCI,

a) O mandato da Diretoria será de dofti anos com direito à reeleição
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por mais um único período consecutivo,
b) Poderá participar da chapa qualquer associado de Associações fl
liadas a FAMMOPOOI, desde que esteja em dia com seus deveres de al
sociados.

o) ̂Poderão votar na Assemble'la Geral as associações que se filiarem
ate 60 (sessenta) dias antes do pleito e aquelas que estiverem qui
tes com suas mensalidades ate' 10 (des) dias antes, em pleno gozo de
seus direitos.

d) A votação sera' cm plena'rlo mediante regimento Interno, apmovado
pelo Conselho de Representantes.
e) Sera' proclamada vencedora a chapa que tiver obtido maioria simples
de votos.

CAPÍTULO VII

Do Conselho Fiscalj

Art. 22-0 Conselho Fiscal e o orgão fiscalizador da FAMMOPOCI ten
do as seguintes atribuições: ~
a) Emitir pareceres sobre as contas da Mretorla, apo's exame na ei
crita e demais livros da Administração.

Art. 23-0 Conselho Fiscal e' composto por 03 (três) membros efetivos
e 03 (tres) suplentes, tendo o mesmo período de mandato e seguindo os
procedimentos previstos no Art. I6 deste Estatuto.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Transitórias:

Art. 2h - A Diretoria da FAMMOPOCI sera' eleita pelos delegados em sfi
çao plenária da primeira Assembléia da FAMMOPOCI.
a) As cha^s serão apresentadas às plenárias de delegados em seção
que votarão por voto secreto apás apresentarem suas credenciadas!
b) A chapa que obtiver maioria simples de votos contados sera pro
clamada vencedora e empossada Imediatamente pela mesa da Assemble'
ia Geral. ""

c) As ctJapas concorrentes poderão apresentar fiscais de escrutinção.
d)^0 primeiro Conselho Fiscal sera' eleito pela forma o na mesma oca
siao que a Diretori^ da FAMMOPOCI. ~

CAPÍTULO IX

Das Disposições Geráis:

Art. 25-0 Patrimônio da FAMMOPOCI e constituído por:
a) Contribuições das filiadas;
b) Doações e rendas eventuais;
c) Bens moveis e imóveis assim como as rendas delas provenientes.
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Paragrafo línlco - Os bens moveis e imóveis nao poderão ser aliena
do s.

Art. 26 - Caso a FAMMOPOCI seja dissolvida, os bdns a ela pertencenl
tes deverão ser destinados às entidades a ela filiadas, após avalia
ção do patrimônio.

Paragrafo línico - Para a decisão a que se refere o Art, 26, a Diretoria
deverá convocar Assembléia Qeral onde necessitarão estar preserite 2/3
(dois terços) dos membros do Conselho Fiscal e a deeiáSo tomada deverá

ter aprovação de 51^ (cinqüenta e um por cento) dos membros,

Art, 27 Os membros da Diretoria da FAMMOPOCI, que foram oficialmente

lançados candidatos por partidos políticos, bem como qualquer outro

membro que exerça alguma função oficialmente dentro da FAMMOPpCI, te
rão que se afastar de seus cargos 03 (tres) meses antes da eleição,
a) Seus cargos na FAMMOPOCI serão garantidos caso não sejam eleitos,
a critério do Conselho de Representantes

b)Ca3o sejam eleitos serão automaticamente desligados da função a
qual pertencem na FAMMOPOCI, podendo exercer úm trabalho comunitário

em conj^to com a FAMMOPOCI em caráter extra-oficial,

Art, 28 - Os casos omissos no presente Estatuto serão examinàdos pe

Ia Diretoria e encaminhados para deliberação do Conselho de Represen

tante,

Art. 29 - O presente Estatuto só será alterado mediante aprovação de
2/3 (dois terços) dos membros presentes em Assembléia Geral convoca,
da especialmente para esse fim.

Nada mais havendo a se tratar, deu-se por encerrado o evento

do que para constar foi lavrada esta Ata assinada por todos os mem

bros presentes,

Cachoeiro de Itapemlrlm, seis de abril de mil novécentoá é

noventa e 119,

Esta Estatuto entrou em vigor a partir de seis de abril de nil^
novecentos e noventa e um, data em que foram feitas as alterações
do Estatuto elaborado em dezenovd de^março de mil novecentos e
oitenta e oito, mesma data de fundação da entidade -FAMMOPOCI,

'~3172S911/OG0M3~'
Federação das ;".33d:;2;q33 3 ""cníores

e rv'ovimantc-3 T opjlaris da Cash. Itap.

Rua Fsrsiba, C3 - Ssid.o Aníonio

G E P 22.300

I  Cachoeiro do Itaps.nirim ■ E S J
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decisão

Referente Protocolns N"s-3564
e 3602/91 De C o n sti-u to r a ■'
Toni Crliz Ltda.

Em vista do que consta dos pro--
cessos mencionados acima, conside
rando que o.s térmo.s da defesa apre
sentada feão insubsLstentcs e após ou-

.vir a Divisão de Fiscalizarão e Pro-'
curadoria Gerai deste Município.
Decidimos considerar procedente o .
auto de infração n' 1838 de 31.05.91,
contra a firma Construtor.) Toni
Cruz Ltda.

Dessa forma, intimamos o au

tuado á fazer o recolhimento da .im
portância correspondente ■ a 363.33
LIPF. acrescida', de júrds dé' . mora .

. Ieqn.is. ' . ' .i ; f''/' . ''' ■ ' , ' í.' ■ '
Cachoeirò de■ Itápemirim.l. 05''de.

setembro de 1991.

.  '. FRANCISCO .tARDIN . ' . '
Sec. Municipal da . Fazêiida )!

D E C I S A Ò ' . ' :
.Referente' '.P r o tocoiòs' .N s.
4207./91' e''46l'l/91 ■■d^'.' JNA.'
Balardino. ' ' '

Em vista do que consta, dos pro-.
cessos v mencionados acima, conside
rando que òs termos da'defesa apre
sentada são insubsistentès e após ou-,
vir a Divisão de Fiscalização Tribu
taria e á Procuradoria Geral ído Mu-

N" rt i-
Ord«>m

01

01

01

01

ÍJoiiv servidor

• Escola • Ünidocente Bom
Soturno

Jardim de

01

01
02
03
01

0/

01

01

Cargo .

Josellsa Altoé.

Escola Unidocente Itabira
Nicels'Maria Rlgdn Eler

Escola Unidocente Espírito' .Santo do
Frado

Sandra Mara da Silva Andrí

ÍServidores à disposição de OrgaoB ou
Entidades com lotação úo Gabinete do

Secret&rio . ,

Associação de Pais e Amigos dos Ex
cepcionais do.Cáchoeiro de Itapemirim

Moríe dflí Graças Cfiílarl Cardoso
Programa do 'PEAE de Cachoelro-de

Itapemirim - ■
Oeorginn Margarida Athanaalo-Caldaral

Setor Municipal de AUmentaçâo
Escolar

Ana Luzia BrendSo de Oliveira

Secretaria Municipal de Cultura|Esporte
e Turismo '—''SEMCET.ÜR'. ;

Marift {;nrró^n'Rodrlgue8*fio8 Anjos
Maria Marta Vaninl
Carlos Roberto Barblerl
Adalíon Ferr«^ir8 iSanfAna ; ,

Tiro de Guerra 01 - 012 '
Samuíl Rodrigues

Prefeitura Municipal de Vila Velha
Angélica Três Silveira ' • . - *

Associação de Proteção ao Menor
Carente — APROMEC-

Regina Lúcia Fernondes .Archenj«|
EPCola^Estftdual Plurídocente ■ Parada

•  ' da Flora' '

Maria EU Ribeiro ,

MaMP-4

.  1

y--''
\  . '''. í

■> l' :- ;'

Situação
, Funcloriàl

celõtlitQ.

MbMSÁ-AS

MsMSA-AS

MaMP-r •
' 1 '

■  ■» 4 ■

MbMSA/AS .

M.MSA-AS

■MsMP.t

'C«létlBtã| .'

Eletivo
CeUtUta

-ocIallata^.Av"'-'

. èffttlVo.

c  i
. Cfletlitl)

. nicipio. 'Decidimos consiJcrár Intem
pestiva a defesa apre-^entada. ' ■

■  Dessa forma, intimamos o autuado
a fazer o recolhimento da importapcia
correspondente ? .79.42 UPFs. acres
cida'de 'juros de' mora legais.

Cachoeiro de Itapemirim. 06 de
setembro de ■4991'.,• ■

tarDin
'  'Sec.'Municipal-da Fazenda-:

rcdcrnçao dns ilssnclnc»cs dc Marndo-
rps c Movlnifinlns «"«Pn"".®.».,
choelro dc .Ilnpemlrlin — FAMMUIOl-l

Resiimo da Ala «'«' .Bsseiti-
:  : blèla Qeral roalUada.em
■■ 06.04.91.;...'-

Ans 3!ls dlai) do iSie.e de abril de fnll ■ . •
novecentos e, noVéhlá e um partir daa

' quatorze horag." na Çamara Municipal lo-
caUz.ada no Ed do Fórum nesta cidade dc . .
CachocIro Sc- Itapemirim. deu se Inicio a • •

• realização da Assembléia Geral de. confor
mldade com àrt. 10 dò Estatuto.^ para Icl-
tura c aprovação de emendas do Estatuto , .

.  da PAMMOfÓ.Cl - Federação das As-
'  soclsrôãs de Moradores e Movimentos.'pulatcs de ■ Cachoeiro He Itapemirim. O

evento íol presidido por Caeteno Paiva
Slmonato. presidente . da entidade, c o ex- ■ ;

•pediente constou dc leitura do i Estatuto . .
■cõth aprovação tiás emendas que asslrn
caram na Integra: Art, 3- letra «a» !."""
pcrmoncntemchte )unto aos podcres publl-

■.";'c'os/'MUnlcipal,' ...Estadual, f ederal, c Intcr-
•' nacional 'na'.dcièsa dòs'Unleressc!i'.e; neces...:,., . .

sidüdèa da população cachpeirènse. no ■campo^da-,saúde, liiclo ambiente, educação,
transporte, saneamento, habitação, seguran-

, ça e das melhorias e,condições de vida em ■
geral. Acl. '6° letra «ai contribuir com a
mensaildãdfe mínima correspondente a dois
nor cento do salário mínimo vigente, paramanSLção da ' FAMMOPOCl:. Art. 17
letra «b. elaborar c Juntamente cntn. a Ul- .
rctorlá. aprovar o "seu Re^mento Iftçrno.•
An. 19 parâgcalo Ünlco, Compete lao ã-
Coordcnadot, ao 2" Secretário e, ao 2S Te-
loureiro; substituírem respectivamente os

-Ititulares cm caio dc laila, llcenca, Impedi-
meiíto. e exercerem 'atribuições supletivos j
que' lhe forcni,'coníladas pelo Conselho de . IRepresentante. Ari. 21 1-tra j.a» o mandato ;. ,jreseiJiwukc. «->••• -• ■ — ■ - .

da Diretoria será ,dc dois nnos, com direito
a reeleição' :por mais um ^^dnlco PCr'odoconsecutivo:' Art 23 - O Conselho Fiscal
é composto por trcs membros eletivos e -
três suplentes,' tendn o mesmo pctlodo de
mandato e scgülndò os procedimentos pre
vistos oò .'An; 16 . deste Estatuto Art. 25patágraIo'üoÍco Os bens çoáveis e mó-
vcls não poderão ser., alienados. At'; 37 ^

■■-«cáput» Os!' m.embr.bs;" da ^ Diretoria da -
'. FAMMOPOCÍ, .-qúè. fo'rcm ■ oticlalmente

lançados ianaidãios por partidos politlcoi,
.bem comó 'qualquer ■ outro membro que-
exerça alguma - íunçâó , oílclalmente dentro

-da FAMMOPOGli terão que se síaslar
de seus cargos- 0.3 (tres) meses antes da

/eleição. Art 29. o ' presente Estatuto só
aetá aliciado mediante aprcvaçao de 2/3
(dois terços dos membros . presentes etil

' Assembléis Geral convocada, eipeclolmente
-.5 para esse. Mm»' ■ " ' ,' • • •

, CacKoèlró de Itapemirim, .06 de abril
Tde Í99i;;;

Palvá SimonaloCaetaoo
Presidente do FAsMMOPOuí



C ü T t ó T i o do T^e^ístro Civil
Rua Barão de Ilapemlrim, 10 Edifício do Fórum

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CARTQmODOVOFIClODEREGlSTRffi
CIVIL E TABELlONATO

fEBHANDO CARVALHO 60MES
TabtlIA»

BUIH MARIA M. CARVALHO GOMES
Substitui*

REGINA HELENA GOMES SERRANO
amilton silva PEDROT!

Escrsvsntss

Rua 25 de Março. IS-B
lel: 522-0139

CaolwBlro «le^gg^f^fcA a requerimento verbal de pessoa j.nt3ressada^_que,

FERNANDO CARVALHO GOMES. Escrivão e
Oficial do Cartório do 1° Oficio do Registro Civil
da Comarca de Cachoelro de Itapemlrlm, Kst.
do Espírito Santo, por pomeação na forma da
lel etc...

re

vendo os livros destinados a registros de sociedac^s„ civi? existentes

em seu poder e Cartório, encontrou, lavrado nesta data, às flso 105

verso, sob nS 3a-2 de ordem, do livro A-2. o assentamento do estatuto
■ ^

(ja " Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares de

Cachoeiro de Itapemirim — FAMMDPOCI " , Fundada em 19 de março de //

1988, com sede e foro nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, e que

tem por finalidade, entre outras, apoiar e estimular as lutas e ati -

vidades específicas ou localizadas de suas associadaso Certifica mais

que, para o referã-do registro juntou—se copia da Ata da Assembléia //

que aprovou o Estatuto em 19,03,1988, bem cemo dois exemplares do Dia

rio Oficial do Estado do Espirita ^nto, datado de 29o03.1989 que o

publicou eiiL resumOo Certifica finalmente que, em virtude do supramen—

cionado registro a " Federação das Associaeães de Moradores e Movimen

tos Populares de Cachoeiro de Itapemirim - FAMMOPOCI " adquiriu Per -

sonalidade Jurídica» /////////////////////////7//////////////////''///

O referido ê verdade e da fe,

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de outubro de 1989

Fernando Carvalho Gomes
Oficial do Registro Civil



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE 023/92

INICIATIVA : EdU Ãlvaro Scalabrln
RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor ã matéria quantos aos aspectos

legais, constitucionais e redacionais.

Sala/das Comissões, 05 de maio de 1992,

Manoel//p^va de Amorim - Relator

Sè Te ira Daast IX

doDe ac com

as - Presidente

párecer

SaliiyI^Re/s]J^ck'^ni - Membro
De acordo ̂ om o parecer

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91
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1

NO" ME at
SIM NÃO

!  . ,
• -

.X Aí-M i R !"üRTl dos santos )(
2 ÁLVARO SCALABRIN \
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA <

•

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA rdK
F—

0 CÍDMAR MOREIRA ANDRADE X
r\

O JANDIR SâRTÓRIO X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X

o
r-^

JOSÉ PiANNES DF AIMElhA

Í  1 JUÂREZ TSVARES MATTA'

1  '12 ^-imirTDC 3.433C

13 LUIZ CARLOS POLONI >  .
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS X
i6 SALIM RESK CARONI Y j

!  '71  •
1 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X 1
18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO X \!

i:

19 ■,
irVÍLSON DILLEN DOS SANTOS X- 1

PROJETO NO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

-1 DI LiSS;,PRüVADO 1 -Jl-
POR .

R I /?-§<-SiriSO.^S.Í;...^... /Sal-, das

ciú treáiiieiite


